
31 ~ 
Prefeitur~ da ·Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I N!2 200 

De 6 de .1Jezembro de 1. Y52. 

A Câmara Municipal de t>ao Jos~ dos Campos decreta e eu -

sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - ~ica aoerto na uontadoria Municipal um cr6d1 

to especiaJ. de (,'r' 44ob80,50 lquarenta e quatro mil, seiscentos e oi

tenta cruzeiros ) e cinquenta centavos), destJ.nado a ocorrer ao paga -

mentv a que í'oi condenada a Preí'el.tura da ~stância, por sentença judi 

cial, do saldo a :favor do t>r. Arnaldo a.os t>antos Cerdeira, apuraao na 

ação ordinária peio mesmo movida e autuada no Cartorl.o do ~2 Oficio -
da Comarca. 

;~tigo 2~ - O valor do presente crédl.to será coberto com 

os recursos provenientes do saldo financeiro transferl.do para o corre~ 

te exercicio. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pú -

blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

~refeitura aa ~stâncie de ~ão José dos Uampos, o de Vezem 

.He~i t Almeida Victoreiiti 
Prefeito ::>ani 'tário 

ftegistrada e publicada na ~ecção do ~xpediente e Pessoal, 

aos seis dias do mês de Dezembro de mil novecentos e cinquenta e d.Oiso 
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'7':;--~ 
b'iosl ~en;dl.tgcro~nt~Jcr~~~.v~.------
da ~:>ecção do l!;xp. e ..l:'essoa.l 


